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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATlNA. 
DllUffORIA DE ADMINISTRÁÇÃO 

22 ae novembro de 1968 

Of. J:TQ611/68 

Senhor Presidente: 

fl..nexo, estamos remetendo a V.Exª para a d~

viõ.a aprecie,ção dos ilustres Edis um Projeto Lei,. g_ue autoriza 

a abertura de Crédito especial no valor de NCR~~10.ooo,oo(a.ez / 

mil cruzeiros novos) q_ue serão destinados 8, Faculdade de Ciên .... 

cias Econômica de Colatina para ag_uisição de liv-ros tecnicos

especializados, como também de equipamen~o e instalações. 
, -Julgando desnecessaria a enume1~açao das ra-

zões que nos levam a solicitar tal autorização, já g_ue é do iE:, 

teiro conhecimento a premente mecessidade ele funcionamento da -

referid_a Faculdade, advindo dest2rte ben:êfÍcios inúm:eros no 

setor educacional de nosso l'.1unicípio. 
E, com a decida permissão de V.Exª, solicit~ 

riamos o regime a.e urgência previsto pelo art.153 §2 da Cons- -

tituição do Estado. 

Prevalecendo-nos do ensejo, fonnulamos a V. 

Exª e dgnos Pares os protestos de nossa imensa estima e pro

fundo 

Respeito 

Ex.mo Sr. 

Tir& PAULO STEJ?EiifONI, 

JJD.Presidente da Câmara Municipal de 
C O L A T I N A 



. , .. , 

. . ........ . . . · .... 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATIN~ 
DIK~'IORIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Al~TE PROJETO DE LEI NQ 

AUTORIZA abertura de crédito especial 

A Câmara :MÓ.nicipal de Colatina, Estado do Espí;_ 
rito Santo, usando de atribuições legáis 

D E ·e R E T A 

Art. lº - Está o Senhor Prefeito Municipal autorizado a abri~ 
um crédito especial. da importância de NCR$10.000,00 
(dez mil cruzeiros novos). que se destinarão na pro
porção de 50%. (cinquenta por cento) para aquisição 
de livA;Ds técnicos especializados e 50% (cinquenta 
por cento) para compra de equipamentos e instalações 
ambos referentés à Faculdade de Ciências Econômicas 
de Colatina. .. 

Art.2º- Ows recursos para fazer face as despesas estabelecidas 
no artigo anterior desta Iiei correrã·o por conta do 

, ,... , 
provavel. excesso de arrecadaçao do corrente exerc~-
cio financeiro. 

Art.3º- Esta Lei entrará em vigor na data a.e sua publicação 
revogadas as disposições em contrário. 

~Registr-se; Publiqu~-se e Cumpra-se 
Sala das §essÕes da Câmara Municipal de Coà!.atina,etc.fetc ••• 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

1fÇJNICÍPIO DE COLATIN A 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
SECRETARIA 

Em, 
C.M.C /Of. N. 

lcOLATINAf 
1 1 . 

1 
PR lN CES A l 
DO NORTE 

Os membros fü1s CemissÕes de Justiçn,Redaç8o,Trnbnlhos, 

l\dministreçÕ•'.etc.e o de .Economio •j''i~onçrao,:m r;:h1Jc•iljug 

tG ,pnrn 0prec1:-:irem ci Prc:qete de 7fo..bV _n- ../~ _,eh~ 
. , 

gGrcm pel@ c®nclusão de QUe o referido projeto esté de oc&rdo-

cem cs qy.esitas consti tucionnis;p!1rt3nte, estõe pel8 sus aprov2 
~ 

çao t~l como se 2ch8 redigid~. 

COMISSJ.10 DE 
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J.?lato 

771/68. 
23. d.e . dezembro de l. 968 
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Éxmo. s~.Pr~:feito- Munio:l.pr.ü 
~ 

_. . . Por . inte:t,uéd:l.o do prea.en~e, tenho a elevada 
sàti~fação de passar às.mãos de V.Exa.,para os fine

d~ '.SANÇÃO E PROMULGAÇÃO, a j,iio1uáa cópia da Lei. de n!;I 

2.180,aprovada poÍ- esta Casa de Leis·em. sua Ú1tima. -

reUn.ião ordinária.· 

:~ .. ~ 
~ ' . ' 

A.o 
Exm.o.$nr •. 

Saud~ções oordi~:í.e 

~ Dr.P~~o Steienoni = 
. PRESIDENT:S 

Moacy;r Mar~:tns Brottae . 
m>~Prefeit·o ?i1Iun.ioipQl 
NESTA 
-~~-·-··-

~! 
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L E I 1i$12.180 

. A Câmara. Muniç:tpa1 de Colatin.a, Estado do Éspi:rito Santo, 
usando· de atribuições legais: 

~-Está o~Sr_.Preteito ~ióip&.J.··autorizado a abrir um crédit~o·:· 
·espeàial da importâticie. de lict$10. 000,00 (dez mil cruzeirOE$ 
Jl.ovós ),que se d~stin,arã9 _ ~ _·p~Óporção de. 5°" e cinquenta por 
ce1'.t~) para· aquisição de livros técnicos ·especiaJ.izad()à, e 
5·qe (cinquenta ·por c~to) para com:pra de equipamentos e· :ln.! 

• •• I -- ' ' ... • A -

talac;~ef!1 atn.bos referente~ a_Facu1dade.de Ciencias Ecanomicas 
de Oolátina. 

· Art.29) - Os· recurisos para_ ·fazer-~ face ~s despesas· estabeleci.das no &.l: 
tigo. anterior. desta Lei c·orr.er~o por .conta do provável excee. 

. eo de. arrecad&.ção -do COrt'ente exercício '.fina.nceµo. 
. . 

Art.~2) - Esta Lei entrará em: vÍgor na data de eua. :publicaçio,revog~das 
· as di&pos1çÕes ém. ~ont~ário. -~ 

UGIS~BE-SE E PUBLIQUE~SE 

·Câmara Mutlic·ipal de 'Colatina,23 de· dezembro de l.968 

. ' .,, ...... · __ ..,.__ ____ _ 
· . . ::;:r :Dr.:Pau1o Stefenoni = 

PRESm~TE 

Registrada e publicada n~ Secretaria na data supra. 

SECRETÃRlO 


